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I I
SINDICATO DAS AGÊNCNS DE PROPAGANDA DO ESPíRITO 5ANTO

SINAPRO-ES

ILI'S:fRÍS$I,A COIIS§ÁÍ) DE LICTTAÇÃO DA PRIFETTI'RA rI'IICIPâL DD
LIIíEARES/ES

REF: EDITAL DE COITCORRÊI|CIA PÚBLICA N" O0É.I2O24

r. rrrRorxrçÀo

Prezados Senhores,

O Sindicato das Agências de kopaganda do Estado de Espirito Sânto -
SINÂPRO/ES, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"
30.778.773 /000l-64, sediado na cidade de Vitória, por intermédio de seu
Presidente, que abaixo subscreve, na defesa dos interesses da categoria, vem à
presença de Vossas Senhorias apresentâr solicitação de retificaçáo do EDITAL
t" oo4l2ü24.

Com fundarnento nos termos do referido Edital, bem como nas bases que
norteiam o Direito Administrativo, a forma legitima para solicitar tais correçoes
que s€ráo aqui apontadas náo pode ser outra s€náo por meio de Inpuglação.

A despeito de qualquer conotaçáo negativa a qual estâ medida venha a
ser percebida, imperioso deve ser o respeito à principiologia que rege a atuaçáo
da Administr:ação Pública em seus prtrcessos de contratâção, os quais devem
ser elaborados em atenção aos princípios que orientâm o exercício da funçào
administrativa, em especial: legalidade, razoabilidade, proporcionalidade,
impessoalidade, isonomia, moralidade, publicidade e eficiência.

Diante do exposto, o Sinapro/ ES, enüdade de classe que congrega e
representa âs empresÍrs da área de publicidade e propaganda do Estado,
destaca o seu papel colaborativo para o desenvolvimento do nosso mercado,
tânto para agências, como para cüentes-anunciantes.

Por meio dessa medida o Sinapro/ES busca, além de zelel. pelos direitos
e interesses individuais e coletivos de seus associados, contribuir para â
proteção da atiüdade econômica das agôncias de propaganda, bem assim
colaborar para a segurança juridica da contrataçâo almejada pelo Município de
Linhares - ES.

No sentido do respeito que sempre norteou as rel,açÔes entÍe o
Sinapro/ES e esses Ôrgáos, âproveitamos o ensejo para renovar os votos de
elevada estima e consideraçáo por Vossas Senhorias.

II. DO PEDII'O

es com.br

Página 1 de 5

Pág. 2

008198/2024



O §I,ÍDICÂIO DA§ A(}ÊIÍCIâS DE PROPAGATDA DO E TâI'O DI
DSPÍRIT'o §AIÍTo - §IIÍAPRo/ES, por intermédio do seu Presidente que esta
subscreve, na condiçâo de representânte das agencias de propaganda do estado
do ESPÍRITO SANTO com plena legitimidade para subscrever a presente
IUPUGIAçÃO, vem à presença de Vossa Senhoria requerer con]recimento e
provimento da mes,ma, fazcndo-os nos termos dos argumentos fáticos e
juíücos, a seguir expostos:

III. DOS FATOS

Atendendo à solicitaçao deste SINAPRO/ES, encaminhamos à Assessoria
JUTídiCA dA FEDERÂÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCI.AS DE PROPAGANDA .
FENAPRO, o Editâl em referôncia, e dela recehmos o parecer abaixo
reproduzido:

"Esta Ássessori a Jurtdica da FENAPRO antalisou o Edital de Cononência
no OO4/ 2024, atranÉs do qual a PRE,FEiITÍIRA üITNICIPAL IrE L,INEAI,ES
instaurou licitdçdo anjunta objetiuando a contrataçdo de Agência de pubticidade
e propogdnda, pora prestdçdo de seruiços publicitáios, e temos a esclorecer:"

I1I. CO!ÍSrDERAçÔES GTRATS
O Editâl supra referido é inaproveitável, razao p€la qual, o pleito ücitatorio d.eve
ser reüficado ou complementado, pela Prefeitura Municipal de Linhares,
mediante IUPUGIAçÃO, pelas razôes que passa a expor.

V. PREIJUIIIÂRUEÜTE
No tópico 'DISPOSIÇÕES INICIAIS", item l.l,lê-se:

l.'OsseruiçosserdorealizadosnaÍoímad.eexecuçdoindireta,soboreginvdaIEin"12.232,
d.e 2+O4-1O, mediante a aplicação, de Íoma contplenentar, das Leis n"s 4.68O, de rc-O6-
65, e n" 8.666, de 21-06-93.'

A redaçáo apresentâ dois equívocos legeis 611xa*o* que passamos a considerar
no item abaixo.

A expressâo "sob o regime da tri n" 72.232, de 29-O4-lO" é totslnettte
inadequada à licitação em exame, e a expressao correta é "sob a Íegência da
l*í rf 12.232, de 29-O4-10",

Mas não é a execuçáo dos serviços que ocorrerá "sob a regência da Lei n'
72.232", e sim, todo o pleito licitatóriol

A prestâçáo dos seruiços ocorrerá em forma de execução indireta. Apenas isso-
Náo há regime de execução diverso que possâ ser aplicado à prestação de
serviço s publicitário s.

VI. DA II,EGALIDADE DO TDITAL

O Editâl foi elaborado sobre a l*i n" a.666/93, que foi revogada pela l,ei n"
14.13312021, cujo Art. 193 dispóe:

2. "Art. 193. Reoogann-sc:

3. II - a I,.l ,t" &666, de 27 dc J,r',nlo dc 7993, .t Lei n" 1A-52A, de 17 de Wo de 2OA2, e
os arts. 1'a 47-A da Leí fl" 12.462, de 4 de agosto de 2O11, após decÍrríd.os 2 (dois) erÍLos

da publicdçno ofr.cial dgsta LeL' tLg,]
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A lri n" l4.l33l2l foi publicada em l" de abril de 2O2l e entrou em vigor em
l" de abril de 2O23, data que softeu prorrogação a pedido de kefeitos de
inúmeros Municípios, que náo estavam totalmente preparados para a mudança,
através de Medida Provisória.

A mudança supra referida ê do contrecimento da Prefeitura Municipal de
Linha:res, e tânto o é que o Sr. O Prefeito baixou o Decreto n' 463, de 24 de
marÇo de 2O23, reg;1arll.entando a passagem da ki n" 8'666, para a l-ei n"
14.133.

O art. 2" do supra referido Decreto dispoe:

4. "Art 2". os pÍocedimert cs ücitatôrtos aufirados oté 31 de norço de 2tvl3 e @ot Ms
scJon púücrdos da 3, dc ir.rcntil.o itG 2íDr3' @fi Íarrdqmc b tas I'ets n'
8.666/93, 10.52O/ 2oo2 e 12.462/ 71, PeÍrnoÉcem por cl6 rqldoq bem qrno as atas
de re.gistro de preços, instr.lmentos contratuais e euenÚ)oís odit@'r,er.tos contratuais
deconentes de toLs procedimentos. "

O Eütal teria que ser publicado ate 3 1 de dezembro de 2O23 , para que o certâme
licitatóri,o pudesse conti*uar aplicando a l*i n' 8.666/93 de forma
complementar.

O Editâl da Concorrêncía OO4|2O24, foi publicado em 27 /O312O24, ou seja,
qualdo â I,ei n" 8.666 náo prodr:zia mais efeitos e, portanto, náo poderia ser
aplicada na Concorrência em apreço.

A púpria Í*i n" l4.l33l2O2l, de aplicação subsidiária, dispÕe sobre a matéria,
ao detenrrinar:

5. 'Art. 191. Até o deatíso do prozo de que trata o ínciso 1I docaputdo.rÍ1. 193' d
AdmiÍi§ra/çdlo podeÍá opÍo por ücitar ou drtÍratqr di'danetúQ de a@rdo cÚm esÍa Lei ou
de acordD com as leús cito,das ta reÍeríd, irtcisf, c a qfrçd.o @lrúda, funh set
tln.dtcada c4rressolme,.tz no 

"jdrt,,,l 
ou no anliso ou instfilmettto de cotúrataçdo direta,

uedada a aplicaçdo c,ombinada desta Lei com as citado.s no rekido i7l.ciso.

6. Pdràgro;Ío ú,,dco. Na hiPôtese do caput deste arligo, se d Admini,slroçdo optor por licitar
de oeordo com a.s leis eitodas ao laciso n do .ÍtÍ,,,tt do .tí 193 d.úa I4 o cottÍ,.,to
respedirro setá teNo pelas tegra-s *etas lxeuiúas àt',.rrte lsdtr 4 §l{ vigcneiíL' (,t-g-}

Acórdão 5O7 /2023 do TCU - Plenário:

"o A@rdóo 5O7/ 2023 do Plell.àrio do rcÜ adotau i!úerPretaçdo quanto a outros a+,ectos
da qt e§ào. E§abeleant qte a ofróo p<rÍ ücitait ou cottdur qanào a legislago a,ú.aioí
devi taduzi-s ern fir.újjíesta,çd,,, expres-sa d4 au?*ridode €1rqÊtsúe, na ías intEfito. do
processo rrdminisÍrqtittq até 31.03.2023. Mas a cont útidode da ticitrrçoo ou da
iontrataçao segunrlo a legislaçao anúerlor dcpende ira puhltco.çAo do cdlttl qté
31.72.2029." (extratdo da obra "Comentários à Lei de Licitações e Cotúrdtações
Administrotiúos, Ed. Reuista dos Tribunois, 2" edição, Autor PtoJ. MaÍçal Justen Filho)

VI. OUTRASDTSCOITF'ORUIDAI'IS\IERIflCAI'AS

O subitem 1. 1.2: na 1' linha, aIrtes de '. -- a estâ Concorrência
Decreto...", incluir'n" 57.690/ 1966, alterado p€lo Decreto...".

7.

o

Portânto, náo há como a ConcorrÉncia OO4 /2024 prosseguir.

A Iicitaçáo deve ser anulâda por ilegalidade e, a seu tempo, sucedidâ por outta,
que tenha aplicação subsidária da Lei n" 14.133 /2021.
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O Decreto n" 57.69O166 aprovou o Regulamento da ki n' 4-680165 que é de
aplicação complementar, e o Decreto n' 4.563102, altemu o arL 7' do citado
Regulamento.

Subitem 3.2.3'. na 2' linha, náo pode ser item 3, ou é "tópico 3", ou é "item 3. 1".

Na última lfuúa, após "ES" colocar um ponto final e deletar o resto do texto. Íârt.
164 da tei n" 14.133/202ll

Item 6.2: esta regra náo existe mais.

Subitem 6.2.4: a exigência é exorbitante e deve ser elim'inada. A pessoa
impugnante tanto pode ser fisica como juridica. Ela deve se identificar, mas não
obrigatoriam ente, juntando cópia do Contrato Social. Nem há necessidade de
procuraçáo para impugnaçáo de Edital.

A tei n" 14.133/2021, dispoe em s€u aÍt. 164, caput
'An 1 . @.Il$uer pc*,,o[. ê p@cc ,,gÍ'tTrtta paÍo inUrugn rr edilol de licíaçdo Por
ln'egularida.de ^a 

qt,l,c-c.çao dcstd Lci 1...)."

Item 11.10: a exigência de apresentaçáo de O3 (três) Relatos é exagerado. Nem
a Petrobrás com verba estimada superior a RS4OO mithões exigiu tanto.

A exigência limitâ a aÍluõncia de proponentes à licitação. Não é comum
Clientes/Anuncialtes apresentarem'Protllemas de Comunicação".

Necessário reduzir.

Item 15.2: ao finalda 4' lioha, acrescentar ".-- desde que tenha §do habütada".

Item 13.5: a numeraÇáo está equivocada, ao invés de "13.5", deve ser'16.2".

Subitens L6.2.1 a 16.2.5: incluir as alteraçoes constântes da Lei n"
l4.L33l2O2l la:.t.6'2 e sôgs. da Lei citadal.

Item 19.4, alínea 'i': na 3' linha, ao invés de'... prazo de 5 {cinco) dias
úteis...", deve ser'... prazn de 3 (tnês) dias útris..." (aft. f64, caput, da Lei n'
14.1s3/202tl.

Item 19.5: na 2'linha, após'... a Comissáo Permanente de Licitação convocará
as ticitantes-.,", incluir '... classificadas no julgamento fin41...".

Item 19,5, subalÍnea "e21": na 2" linha, ao invés de "prazn de 5 (cinco) rlia5
úteis...", deve ser "... prazo de 3 (três) dias úteis...".

Item 23.1: na 1' lirúa, ao invés de'... para o pagamento do objeto...", deve
ser "... com a execução do Contrato decorrente.-."

Diante do exposto, soücito escLarecimentos por parte do órgão ou a devida
impugnaçáo do edital pâ-râ que seja realizada a retifcação/complementaçâo
necessária pelos motivos acima expostos.

Item 6.1: ao invês de'até 5 (cinco) dias úteis" deve ser'atê 3 (tÉs) üas úteis...".
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Por fim, ressalto o interesse da classe em lmrticipar deste certane e a
importância de esclarecimentos ou retificaçoes para garantir a igualdade de
condições entre os participantes.

Nestes termos, pede deferimento.

CID.ADE- ES, 29 de abrílde 2O24.

Atexandre Pedroni Lobo

Nome

PRESIDENTE

SINDICATO DAS ÀGÊNCIÂS DE PROPÂGANDA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SINAPRO/ES

sisn.túrc:WW
Emaih financeiro@chuvacomunica.com.br
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MUNICÍPIO DE LINHARES
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Linhares - ES

Gerado por: celiane.ferreira Página 1 de 1 May 17, 2024 9:39 AM

Relatório de Histórico de Andamento de Atividades

PROTOCOLO
Identificador: 977848bb-1c10-4f76-82f9-bf432cea4b8d

Protocolo: Processo Administrativo Nº 008198/2024

Data: 29/04/2024 17:27:37

Origem: SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO ES
*** contatos indisponíveis ***

Contato: SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO ES
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: NAIARA HERCULANO SANTOS

Assunto: IMPUGNACAO - PROCESSO

Detalhamento: IMPUGNACAO REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024.

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES
por ordem das atividades mais recentes

Aceita [ ]   Arquivada [ ]   Concluída [ ]   Enviada [ ]   Iniciada [ ]   Parada [ ]   Pausada [ ]   Planejada 
[ ]   Recente/Concluída [ ]   Remanejada [ ]   Desarquivada [ ]   Documento Para Assinar [ ]   

Documento Assinado [ ]   

ORIGEM DESTINO versão simplificada

CELIANE na Remessa 544,327 do(a) 
SEMAR - Departamento de Licitações e 
Compras em 03/05/2024 10:30:14 disse: 

"Segue aos cuidados de Alexandre."

GPM - Departamento de Comunicação 
Social

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em Não Aceita

Concluída 
em

Não Concluída

Estimativa 1  Hora(s)

NAIARA na Remessa 543,794 do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
 em 02/05/2024 16:40:02 disse: 

"Favor tomar as devidas providências conforme
solicitado."

SEMAR - Departamento de Licitações e 
Compras

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 03/05/2024 10:18:16 Por CELIANE

Concluída 
em

03/05/2024 10:30:14 Por CELIANE

Estimativa 1  Hora(s)

ANEXO(S)

2 ECM ARQUIVOS DIGITALIZADOS  Nº 
123691/2024

ARQUIVOS DIGITALIZADOS (5 páginas)

1 ECM Termo de Autuação Nº 008198/2024 IMPUGNACAO REFERENTE AO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024.

(1 página)
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